
 

 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N. 1/2022 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 000029/22 
TOMADA DE PREÇOS N. 1/2022 
PROCESSO ADM. N. 149/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA 
DETALHAMENTO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CIDADANIA 
 
Na data de 07 de março de 2022, às 10:00, PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE POSSE - SP, neste município de SANTO ANTONIO DE POSSE, sob a Presidência do(a) Sr.(a) 
Joseani Donizete Bassani Torres, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº. 9863 datada de 07/12/2021, destinada à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA DE 
GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA DIRETORIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA, na forma prevista no Edital, objeto do Processo nº. 
149/2022 
 
Iniciada a sessão, acorreram ao presente certame as seguintes empresas: 
 
Código Proponente / Fornecedor 

Representante 
Status 

Tipo 
Empresa 
CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 
123/2006) 
RG 
Motivo 

62261 APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS L 
ANA PAULA PEREIRA BUENO DA SILV 
Habilitado     

ME 
263.085.798-
07 

Sim 
27.081.293 
 

3992 GEPAM-GESTAO PUBLICA, AUD.C.ASS. CONS. 
ADM M. S/S 
 
Habilitado     

EPP 
 

Sim 
 
 

 
Iniciados os trabalhos, tendo a CPL já recebido  os Envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e 
Proposta de Preços das empresas acima, constatou-se a presença de representante credenciados 
para companhar os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação somente a sociedade empresária 
APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA - ME. 
 
Ato contínuo, após o credenciamento do referido licitante, passou-se então a abertura dos Envelopes 
de Habilitação (Envelope 01), que foram vistados pela Comissão Permanente de Licitação. Em 
seguida foi analisada a documentação apresentada pelas empresas, sendo que foram consideradas 
ambas as licitantes HABILITADAS. 
 
Nesse contexto, considerando a tomada de decisão quanto a Habilitação dos proponentes 
participantes, e a ausência de um dos licitantes (GEPAM), necessário se faz SUSPENDER o certame 
pelo período de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea "a" da Lei Federal nº. 
8.666/93, nos termos abaixo: 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 
Lei cabem: 



 

 

 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de: 
 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 
Nesse contexto, em regular procedimento licitatório, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para ciência de decisão de habilitação e eventual interposição recursal, ou seja, de 08/03/2022 a 
14/03/2022. 
 
Por fim, ficam CIENTES e NOTIFICADOS que a sessão de reabertura e prosseguimento dessa 
Tomada de Preços esta previamente agendada para a data de 17 de março de 2022, às 10:00 
horas. Por oportuno, caso ocorra alteração da data e prosseguimento do certame, será 
providenciado COMUNICADO sobre tal ato. 
 
 
PARECERES 
Responsavel Documento Tipo do Parecer Data 
Detalhamento do Parecer 
Thiago Gomes Cardonia OAB 352.084 Jurídico - Edital          27/01/2022 
DEFERIMENTO EDITAL 
  
 
OCORRÊNCIAS 
 
Não houve. 
 
ENCERRAMENTO 
Por fim, ficou deliberado que os envelopes de PROPOSTA TÉCNICA (Envelope nº. 02) E PROPOSTA 
DE PREÇO (Envelope nº. 03) ficarão, devidamente lacrados, sob posse e guarda desta Comissão. 
Aguarde-se o prazo para eventual interposição de recurso, designando-se a data de 17 de março de 
2022, às 10:00 horas, para abertura da proposta técnica. Nada mais havendo a tratar, o(a) Sr.(a) 
Presidente, determinou a lavratura da presente Ata, que lida e aprovada, vai devidamente assinada 
pelos presentes. 
 
ASSINAM 
Comissões / Portarias: 
 
 
________________________________________________ 
Joseani Donizete Bassani Torres 
CPF.: 260.972.538-85 
RG.: 265469600 
Cargo: Presidente 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
________________________________________________ 
Leticia Granzier Secchinatto 
CPF.: 435.928.618-08 
RG.: 496232241 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 
 
________________________________________________ 
Marlene Maria Vieira Bassani 
CPF.: 270.397.188-55 
RG.: 284601548 
Cargo: Membro 
PORTARIA: 9863 DE 07/12/2021 

 

 
  
Proponentes: 
  



 

 

 
 
________________________________________________ 
Empresa: APOIOPLUS CONSULTORIA E SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA - ME 
 
  


